
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nº 015/2026 

 
D I S P E N S A 

Nº 015/2026 
 
 

LICITAÇÃO PÚBLICA 
AUTUAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AO DIA 21 DE JANEIRO DE 2026, NA CIDADE DE VERTENTES, DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
FAÇO AUTUAÇÃO DE UM PROCESSO ADMINISTRATIVO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E RETIRADA DE ESTRUTURA LOGÍSTICA PARA 
REALIZAÇÃO DA TRADICIONAL FESTA DE SÃO SEBASTIÃO, NO DISTRITO CAPELA NOVA, EM 
VERTENTES-PE, ATRAVÉS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16001/13.392.55.2.109 - 3.3.90.39 
(356), E DOCUMENTOS QUE SE SEGUEM. DO QUE PARA CONSTAR FAÇO ESTE TERMO. 
EDILMA FERREIRA DA SILVA, AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERTENTES. 



 

 

 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 

A QUEM INTERESSAR POSSA 
 
 

A Prefeitura Municipal de Vertentes, Estado de Pernambuco, torna público que 
realizará a Dispensa de Licitação nº 015/2026, em decorrência do Processo de 
Contratação Direta nº 015/2026, na hipótese do artigo 75, inciso I, e nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 

Data da sessão: 26 de janeiro de 2026. 
Horário da Sessão: 8h (oito horas). 
Local da Sessão: Sala de Licitações, sito à Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 

– Centro – Vertentes-PE. 
 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. A presente contratação direta objetiva a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Administração, por dispensa de licitação, que tem como objeto a contratação 
de serviços de locação, montagem e retirada de estrutura logística para realização 
da Tradicional Festa de São Sebastião, no Distrito Capela Nova, em Vertentes-PE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso e anexos. 

 
1.2. A contratação terá execução indireta sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 
exigências contidas neste aviso e no Anexo I (termo de referência) quanto às 
especificações do objeto. 
 
2. DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE EM OBTER PROPOSTAS 
 

2.1. A Administração manifesta interesse em obter propostas de eventuais 
interessados. 

 
2.2. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de propostas 

de preços, devidamente elaboradas, e atendimento de requisitos para a habilitação 
da licitante que ofertar a melhor proposta. 

 
2.3. Não poderão participar desta dispensa licitantes: 
 

2.3.1. Que não atendam às condições deste aviso e anexos; 
 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 



 

 

 
a) Autor do termo de referência, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre serviços a ele relacionados; 
 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do termo de referência, ou empresa da qual o autor seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 

 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
f) Pessoa física ou jurídica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

deste aviso tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 
2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do termo de referência as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também à licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica. 

 
3. DO ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
3.1. Após a divulgação do Aviso de Contratação Direta as licitantes interessadas 

deverão encaminhar suas propostas de preços até a data: 26 de janeiro de 2026, 
às 8h (oito horas). 

 
3.1.1. O encaminhamento das propostas de preços se dará através do e-mail: 

cplvertentes@gmail.com, podendo também serem apresentadas na Sala de 
Licitações, no prédio onde funciona a Prefeitura Municipal de Vertentes, localizado 
na Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE, CEP: 55.770-000. 

 
3.2. Os preços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 

 



 

 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na plena execução do futuro contrato. 

 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a licitante. 
 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de 
referência, assumindo a proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual. 

 
3.6. A validade da proposta será de no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data da sessão, independentemente de declaração da licitante. 
 
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

4.1. Encerrado o prazo e horário para o encaminhamento, será verificado a 
apresentação de propostas de preços. 

 
4.2. Após a análise das propostas apresentadas será verificada a conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 
4.3. Caso o preço da proposta vencedora esteja acima do estimado pela 

Administração poderá haver a negociação de condições mais vantajosas com a 
referida licitante. 
 

4.3.1. Será encaminhada contraproposta à licitante que tenha apresentado o 
menor preço para que seja obtida melhor proposta com preço compatível. 
 

4.3.2. A negociação será feita com o conhecimento das demais licitantes 
classificadas, respeitada a ordem de classificação. 

 
4.3.3. Quando a melhor colocada, mesmo após a negociação, for 

desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, será convocada a licitante seguinte na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente. 

 
4.4. Será desclassificada a proposta de preços que: 
 

4.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
4.4.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso e 

anexos; 
 
4.4.3. Apresentar preços considerados inexequíveis ou que permanecerem 

acima do preço máximo definido para a contratação; 
 



 

 

4.4.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

 
4.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso e anexos, desde que insanável. 
 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

 
4.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante dos 
serviços ou da área especializada no objeto. 

 
4.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, dar-se-á início a fase 

de habilitação, observado o disposto neste aviso. 
 
5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo 
II (Documentação exigida para Habilitação) deste aviso e serão solicitados da 
licitante mais bem classificada. 

 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

 
5.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
5.2.2. Cadastro de Inidôneos do Tribunal de Contas de Pernambuco, no 

endereço eletrônico (https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-
inidoneidade). 

 
5.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
5.4. A licitante melhor classificada poderá complementar os documentos exigidos 

para fins de habilitação até a data da assinatura do contrato. 
 

6. DA CONTRATAÇÃO 
 

6.1. Após a confirmação da licitante vencedora, constatada a regularidade da 
proposta de preços e dos documentos de habilitação, será firmado instrumento de 
contrato, nos termos do Anexo III. 

 



 

 

6.2. A licitante vencedora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o contrato, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste aviso. 

 
6.3. O contrato terá um prazo de vigência de 3 (três) meses para a execução 

dos serviços, a contar da data de sua assinatura. 
 
6.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
durante o período de vigência. 
 
7. DAS SANÇÕES 
 

7.1. Comete infração administrativa o contratado que incorrer nas situações 
previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem 

motivo justificado; 
 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a futura 

contratação, durante o procedimento administrativo ou execução do contrato; 
 
7.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
 
7.2. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 



 

 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1., deste aviso, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato pela conduta 

do contratado, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1. a 7.1.12.; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2. a 7.1.7., deste 
aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8. a 
7.1.12., bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave. 

 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será cobrada, mesmo que judicialmente. 

 
7.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
7.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da licitante deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
7.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

 



 

 

7.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido, com ou sem a 
participação de agente público. 

 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e legislação 
subsidiária pertinente em vigor. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. O procedimento será divulgado no sítio oficial da Prefeitura Municipal de 
Vertentes, podendo as licitantes interessadas encaminharem suas propostas e 
documentos de habilitação pelo e-mail: cplvertentes@gmail.com ou apresentarem 
fisicamente no setor de licitação. 

 
8.2. No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

8.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
8.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas. 

 
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 
 
8.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 
 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1. e 8.2.2. acima poderão ser utilizadas 

se não houver o comparecimento de quaisquer licitantes interessadas 
(procedimento deserto). 

 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelas 

licitantes, cujo prazo não conste deste aviso, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 
8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de propostas e documentação observarão o horário de Brasília-DF. 
 
8.7. No julgamento das propostas e da habilitação a Administração poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 



 

 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
8.8. As normas disciplinadoras deste aviso serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
8.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 

 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste aviso, do termo de 

referência ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso, 
desde que não comprometa a lisura nem a segurança jurídica do procedimento. 

 
8.11. Da sessão pública será divulgada ata. 
 

Vertentes, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

SECRETARIA DE CULTURA DE VERTENTES 
Alda Márcia Ferreira de Andrade 

Secretária de Cultura e Turismo  



 

 

ANEXO I 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2026 
 

DISPENSA Nº 015/2026 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 

1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de serviços de locação, 
montagem e retirada de estrutura logística para realização da Tradicional Festa de São Sebastião, no 
Distrito Capela Nova, em Vertentes-PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos: 

 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 

 
1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço de locação, conforme tabela abaixo: 

  
Tabela 1 - Quantidades e Valores 

Item Descrição/Especificação Unid. Quant. 
Valor máximo em R$ 

Unitário Total 

1 

PALCO TIPO I (COTA PRINCIPAL) - 
Locação de palco com base em estrutura de 
grid de alumínio, medindo 14.00m de frente 
por 11.00m de profundidade, com 2.m de 
altura do piso ao solo, pé direito com altura de 
8.00m no piso do palco nivelada e acarpetada 
na cor preta. piso em placas pré-fabricadas de 
2.20m x 2.20m com perfil U de 4'' por 1/8, 
revestido de madeirite plastificado de 
14.00mm. Cobertura em lona anti-chamas 
com Blackout, fundo e laterais da caixa cênica 
deverão ser fechadas de lona preta anti-
chamas com Blackout. A base frontal e lateral 
do palco e a área de produção deverão ser 
isoladas com placas de aço pré-fabricadas 
medindo 2.20m x 1.10m, 02 PA'S com 
dimensões de 2.00m x 2.00m x 8.00m de 
altura, em estrutura tubular metálica e 
sustentação para sistema FLY de som. Dois 
camarins climatizados, medindo 4,40m x 
4,40m. House-mix medindo 4.00m x 4.00m 
com um nível de piso em perfil U de 4'' por 
1/8', revestido em madeirite plastificado de 
14.00mm coberto do tipo 01 (uma) água com 
lonas anti-chamas, com fechamentos de fundo 
e laterais em lona transparente, guarda-corpo 
com 1.10m de altura em todo perímetro. Toda 
área de palco deverá ser aterradas com hastes 
de 5/8'' x 2.40m em cobre, com conector 
paralelo e parafuso utilizando cabo pirastic de 
BWF 750v de seção métrica de 25mm², 

Diária 1 17.254,70 17.254,70 



 

 

templa rígido devendo ser interligado entre a 
haste de terra e as junções da estrutura. 

2 

GERADOR DE ENERGIA Gerador cabinado 
moto diesel silenciador de 180 kVA, 220 е 
380 voltes, com funcionário responsável pela 
execução e manutenção de instalação elétrica, 
realização e desmontagem, bem como testes 
de equipamentos e uso geral, combustivel, 
transporte, insumos diversos, encargos e 
todos os demais custos operacionais. 

Diária 4 2.540,00 10.160,00 

3 

SOM TIPO I (COTA RESERVADA)  - 
GRANDE PORTE: 02 mesas de som digital 
(pa e monitor) sendo uma com no mínimo 56 
canais de entrada e acima de 24 canais 
auxiliares de saída e a outra 48 canais de 
entrada físico e 24 canais auxiliares de saída, 
frequência de amostra interna: 48 khz, 
frequência de amostra externa: 48 khz +/–10 
ppm (entrada de word clock), latência: menos 
de 2,3 ms processamento interno: até 48 bits, 
ponto fixo (amplitude dinâmica interna de 288 
db), resposta de frequência +/–0,2 db (22 hz – 
20 khz bw, relativo a 1 khz), amplitude 
dinâmica: 108 db typ, crosstalk: –100 db typ 
(entradas de palco adjacentes a barramento l–
r, @ 1khz), ruído de saída residual: –90 dbu 
typ (20 hz – 20 khz bw), conector (x16): xlr3–
f balanceado, alimentação fantasma (phantom 
power): +48v (ligável individualmente por 
canal via software), 10 ma máx, máximo nível 
de entrada: +32 dbucom pad*, pad: – 20 db, 
ganho: +10 db a +60 db, impedância de 
entrada: pad desativado: 5,5 k ohm, leg to 
ground pad ativado: 3,8 kohm, leg to ground, 
ein: –126 dbu typ (máximo ganho, fonte de 
150 ohm, 20 hz –20 khz bw, não ponderado)*, 
conversord/a: 24 bits, delta sigma; 01 
processadordigital com 02 entradas e com 08 
saídas(crossover); 32 caixas de p.a. fly 
industrializada com especificações mínima: 
potência total equivalente 2.890 w tandem, 
potência contínua amplificador da via de 
médio grave 5000 w, potência contínua 
amplificador da via do driver neodímio 2.700 
w, resposta de frequência 80hz à 21 khz @ – 
10db, cobertura individual 90º h x 22º v, spl 
máx. pico 135 db, spl máx. contínuo 128,6 db, 
sensibilidade acústica 99 db spl 1 w / 1 m. 32 
caixas de sub (cada caixa com 02 alto falantes 
de 18” com no mínimo 800 w em rms cada 
autofalante) e amplificação condizente com as 
frequências, impedância e potência das 
caixas; 01 sistemas de intercomunicação 
pa/monitor; 01 multicabo de 56 vias + 01 

Diária 1 15.548,00 15.548,00 



 

 

multicabo para vias do processador. palco: 02 
processador digital, 02 entradas e 08 saídas p/ 
o side (crossover); side duplo com 02 caixas 
sub + 02 caixas com no mínimo duas vias para 
cada lado; 10 monitores modelo sm 400, 02 
alto falantes de 12” + drive titânio ou similar; 
amplificação de 1500 w rms em todas as vias 
de retorno; 01 caixas de sub com 02 alto 
falante de 18” para bateria; 30 microfones 
diversos modelos condizentes com os 
instrumentos e vozes; 10 microfones 
condensadores + 02 microfones uhf sem fio; 
01 amplificador para contrabaixo com 02 
caixas s 

4 

ILUMINAÇÃO TIPO I (COTA 
PRINCIPAL) - Mesa de luz GrandMA2 wing 
+ fader dua telas 6 universos; 40 ParLED 
RGBW indor 18x12w; 20 ParLED RGBWA 
18x18w; 08 brut 400w LED; 02 máquinas de 
fumaça 3000w com ventilador; 04 racks 
filtrados de 12 canais; 34 moving beam 9R; 12 
movie Wash RGBW 19X15w; 10 atomic 
strobo 1500w;  02 canhões seguidores 1500w; 
01 sistema de intercom de 03 pontos; 
Iluminação montada em Box truss; 100 
metros de grid Q30de alumínio com bases, 
sleeves e talhas; Fiação completa para o 
sistema; Fiação de AC com aterramento e 
disjuntores. 

Diária 1 7.249,37 7.249,37 

5 

DISCIPLINADORES - Gradil em estrutura 
metálica tubular modulada a cada 2,00m 
medindo 1,30m de altura, com bases para 
sustentação, pintado na cor cinza ou prata. 

Metro 280 36,84 10.315,20 

6 

CAMARIM TIPO II – Camarim do tipo 
octonorm fechado e climatizado por aparelho 
de ar-condicionado, paredes em painéis tipo 
TS com 2,20m de altura, medindo 3,00 m x 
3,00m, perfis de alumínio octavados, teto 
pergolado, 01 (um) spot de 100 watts a cada 
3,00m², 01 (um) ponto de energia, piso em 
madeira com 10cm de altura revestido por 
carpete e porta de acesso, aterramento 
conforme normas técnicas da ABNT, 
mobiliário: 1 espelho 1,20 x 0,60m; 1 sofá 3 
lugares,  1 mesa redonda com 1,00m de 
diâmetro, 4 cadeiras de plástico sem braço. 
Com porta de acesso para banheiro. 

Diária 3 3.270,93 9.812,79 

7 
PISO PRATICAVÉIS – Piso em alumínio 
com superfície de madeira, medindo 2,00 x 
1,00, com pés de 1,00m e 0,50 cm. 

Metro 100 190,59 19.059,00 

8 

CABINES SANITÁRIAS TIPO I (COTA 
RESERVADA) – Cabine sanitária (STD) 
individual e portátil, modelo 
masculino/feminino, confeccionada em 
polietileno de alta densidade, resistente e 

Diária 40 234,75 9.390,00 



 

 

totalmente lavável, com teto translucido, piso 
antiderrapante, janelas com ventilação e com 
indicação livre/ocupado, sistema de trava 
chave, contendo vaso e assento sanitário 
(tanque simples de dejetos), mictório 
(somente para o modelo masculino), suporte 
para papel higiênico, medindo 
aproximadamente: 2,20m de altura interior; 
1,20m de largura interior; 1,20m de 
profundidade e 0,50m de altura do assento e 
porta com abertura de aproximadamente 180º 
com limpeza executada por viatura com 
sistema a vácuo 

9 

TENDAS modelo PIRAMIDE medindo 8,0 x 
8,0 m, altura do pé direito de 3,00m, coberta 
em lona, estilo pirâmide ou similar, lona de 
laminado de PVC flexível tipo night & day ou 
similar na cor branca, pé direito de 2,50m de 
altura, com calhas para águas pluviais em 
vinil. 

Diária 4 1.298,62 5.194,48 

10 

TENDAS modelo PIRAMIDE medindo 3,0 x 
3,0 m, altura do pé direito de 3,00m, coberta 
em lona, estilo pirâmide ou similar, lona de 
laminado de PVC flexível tipo night & day ou 
similar na cor branca, pé direito de 2,50m de 
altura, com calhas para águas pluviais em 
vinil. 

Diária 1 703,75 703,75 

11 

PAVILHÃO (COTA PRINCIPAL) - em 
estrutura metálica com perfis alumínio, 
modulada, vão livre medindo 10,m de largura 
x 20m de comprimento, pé direito de 5,00m 
de altura, colunas laterais a cada 5,00m 
fixadas ao solo por sapatas metálicas cravadas 
e diagonais entre as colunas e teças em cabo 
de aço. Cobertura em lona vinílica blackout, 
na cor branca. 

Diária 1 5.329,80 5.329,80 

12 

BASE PM modelo PIRAMIDE TENDA 
FECHADA medindo 5,0 x 5,0 m, altura do pé 
direito de 3,00m, coberta em lona, estilo 
pirâmide ou similar, lona de laminado de PVC 
flexível tipo night & day ou similar na cor 
branca, pé direito de 2,50m de altura, com 
calhas para águas pluviais em vinil. 

Diária 2 2.280,52 4.561,04 

13 

PAINEL DE LED - Composto por 12 placas 
de 98cm x 98cm com resolução de 6mm 
virtual outdoor (uso externo) com 
irterface/scaler, possibilitando a reprodução 
de qualquer tipo de imagem com sinal RGB 
ou vídeo composto, 02 notebooks com 
configuração mínima, processador 2.2GHz 
core 2 duo, 4BG RAM, HD de no mínimo 
250GB, reprodutor de blue ray e gravador de 
DVD, com sistema operacional Windows XP 
ou mais DIÁRIA recente instalado, com 
mouse, fonte de alimentação automática 
110x220V, estrutura de box trut para 

Diária 1 3.143,36 3.143,36 



 

 

montagem dos telões/led afrente do palco, em 
local a ser apontado pela equipe de direção de 
palco, 03 câmeras HDV com 03 CDS para 
transmissão simultânea, 01 dvd player, que 
produza blue raydvd/cd de áudio e mp3, 
aberturaa regiões 1 e 4, com controle remoto 
total; 01 mesa de corte, 03 monitores 10". 
cabeamento necessário. 

14 
TRELIÇAS EM ALUMÍNIO (COTA 
PRINCIPAL) - tipo box truss P-30 e 
conexões. 

Metro 200 65,43 13.086,00 

Valor Total em R$  130.807,49  

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços de locação de 
estrutura logística para a Tradicional Festa de São Sebastião, a ser realizada no município de 
Vertentes-PE, justifica-se pela necessidade de garantir a segurança, o conforto e o sucesso do evento, 
que é de grande importância cultural, social e turística para a cidade e região. 

 
2.2. A Festa de São Sebastião é uma celebração anual no Distrito de Capela Nova, que atrai muitos 

participantes, tanto da comunidade local quanto de visitantes de cidades vizinhas. O evento, que tem 
caráter festivo e religioso, necessita de uma infraestrutura adequada para acolher o público de forma 
organizada e segura. Isso envolve a locação de tendas, camarotes, disciplinadores, gerador, entre 
outros itens que são fundamentais para a realização da festividade. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

3.1. A solução proposta para atender à necessidade da administração municipal de Vertentes-PE 
para a realização da Tradicional Festa de São Sebastião envolve a contratação de uma empresa 
especializada na locação de estrutura logística. Esta solução visa garantir a segurança, o conforto e o 
bom andamento do evento, proporcionando uma infraestrutura completa e adequada às necessidades 
do público e do local. 
 

3.2. A prestação dos serviços deverá abranger: 
 

3.2.1. locação, montagem e retirada de painel de Led; 
 
3.2.2. locação, montagem e retirada de gerador de energia; 
 
3.2.3. locação, montagem e desmontagem de camarote de acessibilidade; 
 
3.2.4. locação, montagem e desmontagem de camarote tipo pirâmide; 
 
3.2.5. locação, colocada e retirada de disciplinadores. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1. A contratação decorrente deste instrumento adotará como regime de execução a empreitada 
por preço unitário. 

 



 

 

4.2. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
4.2.1. Fornecimento de estrutura completa: A contratada deverá disponibilizar e instalar 

todos os equipamentos e estruturas necessárias para a realização do evento, incluindo, mas não se 
limitando a palco, som, iluminação, camarotes, arquibancadas, gradis de contenção, banheiros 
químicos, tendas e demais itens necessários para o bom funcionamento da festividade; 

 
4.2.2. Qualidade e segurança dos materiais: Todos os itens fornecidos deverão estar em 

perfeito estado de conservação, ser adequados para eventos de grande porte e atender às normas 
técnicas vigentes de segurança e resistência estrutural, garantindo a proteção do público e dos 
trabalhadores envolvidos; 

 
4.2.3. Equipe técnica especializada: A empresa deverá disponibilizar equipe qualificada para 

a instalação, manutenção e retirada das estruturas, garantindo que os serviços sejam executados com 
eficiência e segurança, dentro dos prazos estabelecidos; 

 
4.2.4. Atendimento às normas de segurança: A montagem e desmontagem da estrutura 

deverão obedecer às normas técnicas e regulamentos de segurança aplicáveis, incluindo normas do 
Corpo de Bombeiros e demais órgãos competentes, visando garantir a integridade física dos 
trabalhadores, dos participantes e do público em geral; 

 
4.2.5. Responsabilidade pela manutenção: Durante o período de realização do evento, a 

empresa contratada deverá realizar vistorias e eventuais manutenções nos equipamentos e estruturas 
fornecidas, garantindo o pleno funcionamento e segurança do evento. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato. 
 
5.2. O contrato terá um prazo de vigência de 03 (três) meses para a execução dos serviços. 
 
5.3. O serviço será prestado de forma contínua e ininterrupta durante os dias e horários 

estabelecidos para cada data do evento.  
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

6.1. Trata-se de serviços comuns de engenharia, a ser contratado mediante dispensa de licitação, 
nos termos do artigo 75, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.2. O fornecedor será selecionado com base no critério de menor preço. 

 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, quando for o caso, 
sempre que a Contratada: 

 
7.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; 
 



 

 

7.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos serviços, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 
7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamentos considerará os seguintes critérios: 

 
7.2.1. Cumprimento dos horários estabelecidos no contrato; 
 
7.2.2. Qualidade dos serviços técnicos prestados. 

 
7.3. Poderá ser indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
7.3.1. Não produziu os resultados acordados; 
 
7.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 
 
7.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos 

serviços ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

7.4. As medições serão mensais e a aceitação dos serviços efetivamente executados no período 
dependerá de prévia verificação por parte da fiscalização do contrato. 
 

7.5. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
liquidação da despesa, através de ordem bancária para crédito em instituição financeira indicada pela 
Contratada. 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. O custo total estimado da futura contratação é de R$ 130.807,49 (cento e trinta mil, oitocentos 
e sete reais, quarenta e nove centavos). 

 
8.2. Para a formação do preço estimado, foi realizada uma pesquisa no Sistema do Banco de 

Preços. 
 
8.3. No entanto, com relação ao item 13 da Tabela 1, verificou-se que os valores obtidos no 

Sistema Banco de Preços estava acima do praticado no mercado. Dessa forma, optou-se por 
complementar a pesquisa com consultas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
analisando contratações similares realizadas por outros órgãos públicos 

 
9.4. A partir dos dados coletados, a memória de cálculo do preço estimado foi estruturada da 

seguinte forma: 
 

 Item 13: 
o R$ 3.694,08 – Valor obtido na pesquisa no Banco de Preços; 
o R$ 2.750,00 – Valor de um contrato similar encontrado no PNCP; 
o R$ 2.995,00 – Valor de outro contrato similar encontrado no PNCP. 
o Cálculo do Preço Unitário Estimado: (3.694,08 +2.750,00+2.996,00) ÷3 = 

3.146,36 
 



 

 

9.5. O Responsável pela pesquisa de preços foi o Sr. Kleber Domingos Bezerra de Melo, CPF: 
011.475.274-58. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO 

 
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um servidor da Secretaria de Cultura, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

 
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente 
envolvidas. 

 
10.2.1. O fiscal determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhará os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

10.3. A execução do objeto será controlada e fiscalizada pelas pessoas: 
 

10.3.1. Gestor do Contrato: Alda Márcia Ferreira de Andrade, CPF: 984.121.324-91; 
 
10.3.2. Fiscal do Contrato: Diogo Cezar de Araújo Cavalcanti, CPF: 027.821.474-63. 

 
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução dos serviços, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada. 

 
10.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste termo de referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual. 

 
10.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à gestão do contrato. 

 
10.7. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto. 
 
10.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer a correção das 
faltas, falhas e irregularidades eventualmente constatadas. 

 
10.9. Em hipótese alguma será admitido que a Contratada materialize a avaliação de desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
 
10.10. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 
10.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação dos serviços em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 



 

 

nos indicadores, quando for o caso, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
Contratada de acordo com as regras previstas neste termo de referência. 

 
10.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 

 
10.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto em norma vigente aplicável 

no que for pertinente à contratação. 
 
10.14. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas. 
 
11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

11.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta de recursos alocados na seguinte 
dotação orçamentária: 16001/13.392.55.2.109 - 3.3.90.39 (356). 
 

Vertentes, 21 de janeiro de 2026. 
 
 
 

ALDA MÁRCIA FERREIRA DE ANDRADE 
Secretária de Cultura e Turismo  



 

 

ANEXO II 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2026 
 

DISPENSA Nº 015/2026 
 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

1. Documentos relativos à Habilitação Jurídica: 
 

1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 
1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 

 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante 
sucursal, filial ou agência. 

 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores. 

 
1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização 
 
2. Regularidade fiscal, Social e Trabalhista: 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo, inclusive, as 
contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 
da Lei nº 8.212/91. 

 



 

 

2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede 
da licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com 
efeitos de Negativa; 

 
2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 
2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST; 

 
2.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

mediante apresentação de declaração, sugerindo-se o modelo do Anexo II-A. 
 
3 Habilitação Econômico-Financeira: 

 
3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de 
seu domicílio ou, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido 
o plano de recuperação homologado em juízo, certidão emitida pela instância 
judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório; 

 
3.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos 

processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos 1º e 2º graus) da 
sede da licitante ou de seu domicílio. 

 
3.2.1. A certidão descrita no subitem “3.2.” somente é exigível quando a 

certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da licitante 
ou de seu domicílio (subitem “3.1.”) contiver a ressalva expressa de que não 
abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 
3.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a 

processos eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante 
já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 
financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 

  



 

 

ANEXO II-A 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2026 
 

DISPENSA Nº 015/2026  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO 
TRABALHO DE MENORES 

 
 
 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Dados para contato: 
 
Objeto: Contratação de serviços de locação, montagem e retirada de estrutura 
logística para realização da Tradicional Festa de São Sebastião, no Distrito 
Capela Nova, em Vertentes-PE. 
 
DECLARAMOS, para fins de atendimento ao artigo 68, VI da Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021, e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) 
anos. 

 
Local, data. 

 
 
 
 

Assinatura e identificação do representante legal 
  



 

 

ANEXO III 
 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 015/2026 
 

DISPENSA Nº 015/2026 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
RETIRADA DE ESTRUTURA LOGÍSTICA 
DESTINADA À REALIZAÇÃO DA TRADICIONAL 
FESTA DE SÃO SEBASTIÃO, QUE CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTES E 
A EMPRESA 
................................................................... 

 
O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da PREFEITURA, CNPJ: 10.296.887/0001-60, com sede 
na Rua Dr. Emídio Cavalcanti, nº 97 – Centro – Vertentes-PE, CEP: 55.770-000, neste ato representado 
pela Secretária de Cultura e Turismo, Alda Márcia Ferreira de Andrade, brasileira, casada, professora, 
portadora do Registro Geral nº 5.035.392 e inscrita no CPF sob o nº 984.121.324-91, residente da Rua 
Ivan Figueiroa, nº 46 - Centro – Vertentes-PE, CEP: 55.770-000, no uso de suas atribuições legais, 
doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
................................................................., CNPJ: .............................., com endereço na 
....................................................................................................., representada por 
.........................................................................., daqui por diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de serviços de locação, montagem e retirada 
de estrutura logística para realização da Tradicional Festa de São Sebastião, no Distrito Capela Nova, em 
Vertentes-PE, conforme condições estabelecidas no termo de referência inerente. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO ATO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

2.1. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, as condições 
previstas no Processo de Contratação Direta nº 015/2026, Dispensa nº 015/2026, vinculando-se o contrato 
ao ato que autoriza a contratação direta e a respectiva proposta aceita. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

3.1. Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 048/2023, aplicando-se aos casos omissos disposições de direito público/privado previstas 
na legislação pertinente em vigor, naquilo que se aplicar. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

4.1. Os serviços terão execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário. 
 
4.2. Os serviços serão executados conforme estabelecido no Termo de Referência. 



 

 

 
4.3. Deverá existir no local um Diário ou Livro de Ocorrências onde serão registrados pela fiscalização 

da CONTRATANTE e/ou pela CONTRATADA o andamento e as ocorrências relevantes dos serviços. 
 
4.4. Todo e qualquer pedido de alteração do projeto ou de substituição de materiais, especificados por 

similares apresentados pela CONTRATADA, deverá ser encaminhado por escrito à CONTRATANTE, 
contendo: 

 
4.4.1. Composição de custos com as quantidades e valores modificados; 
 
4.4.2. Justificativa técnica e comercial com as razões da alteração. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

5.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços pelo preço total de R$ ....................... 
(............................................................................................), nele incluído custos adicionais e encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

6.1. As medições serão mensais e deverão abranger a totalidade dos serviços efetivamente 
executados no período. 
 

6.2. Ocorrendo erro ou omissão, a quantidade a mais ou a menos será retificada antes da liquidação 
da despesa, podendo ser computada na medição subsequente àquela quando o cronograma físico-
financeiro comportar. 

 
6.3. As faturas para liquidação deverão ser entregues até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao da 

medição. 
 
6.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação 

da fatura e liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em conta indicada pela 
CONTRATADA. 

 
6.5. Na emissão da nota fiscal a CONTRATADA deverá destacar o valor retido, a título de “retenção 

para a seguridade social”, nos exatos termos do § 1º do art. 31 da Lei nº 8.212/91. 
 
6.6. A CONTRATANTE, em estrito cumprimento ao disposto no art. 31 da Lei nº 8.212/91, com 

espeque no que preceitua a Ordem de Serviço nº 209/99 do INSS, procederá à retenção, a título de 
Seguridade Social, de 11% (onze por cento), do valor bruto de cada nota fiscal, incidente apenas em mão-
de-obra. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO 
 

7.1. O preço proposto não será reajustado durante a execução dos serviços de engenharia, salvo 
prorrogação do prazo de vigência contratual, decorridos mais de 12 (doze) meses da data de 
apresentação da proposta. 
 



 

 

7.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência contratual, após 12 (doze) meses, será aplicado o 
Índice Nacional de Custo da Construção – INCC para os reajustes dos preços unitários, e serão calculados 
pela seguinte fórmula: 
 

R = Ii – Io x V 
          Io 
 

R = Valor da parcela de reajustamento procurado; 
Io = Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato; 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

8.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses dos artigos 124, inciso II, alínea 
"d", e 134, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de 15 (quinze) dias, a contar da solicitação, e deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 
9.1. Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30 (trinta) dias da liquidação da despesa, a 

CONTRATADA terá direito a requerer da Administração uma compensação financeira, em que a apuração 
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, com juros de mora calculados 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 

EM = I x N x VP;   I = (TX/100) / 365 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO 
 

10.1. Este contrato terá o prazo de vigência para a execução dos serviços de 3 (três) meses, a contar 
da data de sua assinatura. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CRÉDITO 
 

11.1. As obrigações financeiras serão custeadas com recursos próprios, consignados nas dotações 
orçamentárias: 16001/13.392.55.2.109 - 3.3.90.39 (356) 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS 
 



 

 

12.1. Para assegurar a plena execução dos serviços não será exigida garantia, nem haverá 
antecipação de valores a título de pagamento, no entanto a CONTRATADA poderá a seu critério oferecer 
garantia, optando por uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, I a III da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 

13.1. Obriga-se a CONTRATADA a cumprir rigorosamente as normas e exigências previstas no 
Processo de Contratação Direta nº 015/2026 e em todos os seus anexos, devendo, ainda: 
 

13.1.1. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade o pessoal adequado e capacitado de que 
necessitar em todos os níveis dos trabalhos, para a execução dos serviços, correndo, por sua conta 
exclusiva, todos os encargos, obrigações e responsabilidades de ordem trabalhista, previdenciária, civil e 
penal; 

 
13.1.2. Reforçar a sua equipe, se ficar constada à insuficiência da mesma para permitir a execução 

dos serviços dentro dos prazos previstos; 
 

13.1.3. Substituir, dentro de 72 (setenta e duas) horas, preposto, mestre, operário ou qualquer 
elemento de seu quadro de empregados, cuja permanência no local dos serviços for julgada inconveniente 
pela fiscalização. 

 
13.1.4. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus empregados, Equipamentos de Proteção 

Individual – EPI, dentro das especificações exigidas pelo Ministério do Trabalho, com relação ao 
Certificado de Aprovação – CA, e/ou Certificado de Registro do Importador – CRI, sendo de sua inteira 
responsabilidade o treinamento quanto ao uso e conservação, tanto dos EPI’s, quanto aos EPC’s – 
(Equipamentos de Proteção Coletiva), em estrita obediência as normas que regulam a matéria. 

 
13.2. A CONTRATADA se responsabiliza pelo cumprimento das exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, quando for o caso. 

 
13.3. A execução dos serviços objeto do presente contrato, estará sujeita a mais ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da CONTRATANTE, que a exercerá, diretamente ou através de terceiros para tanto 
credenciados, a fim de: 
 

13.3.1. Exigir que a CONTRATADA execute os trabalhos em estrita obediência ao contido no 
Processo de Contratação Direta nº 015/2026 e seus anexos, à sua proposta, normas, especificações e, a 
este contrato; 

 
13.3.2. Rejeitar e sustar serviços que estiverem em desacordo com as normas, especificações ou 

ainda, melhor técnica consagrada pelo uso, a seu critério exclusivo e, ordenar, que sejam refeitos sem 
ônus para a CONTRATANTE; 

 
13.3.3. Determinar a prioridade dos serviços, definindo e autorizando suas etapas, e controlando 

as condições de trabalho, inclusive exigindo que este seja realizado nos domingos, feriados, dias 
santificados e períodos noturnos, quando o atraso, tendo em vista a respectiva programação, assim o 
exigir; 

 



 

 

13.3.4. Proceder à aplicação de multas à CONTRATADA pelo não cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do presente contrato; 

 
13.3.5. Dar assistência à CONTRATADA na condução dos trabalhos, verificando-os, aprovando-os 

ou glosando-os, notadamente se estiverem em desacordo com o presente contrato, com o Processo de 
Contratação Direta nº 015/2026, seus anexos e, ainda, com as especificações respectivas fornecidas pela 
CONTRATANTE e que compõem o presente edital. 

 
13.4. A CONTRATANTE ou terceiro por ela credenciado, deverá manter no local dos serviços seus 

prepostos e técnicos, necessários ao bom desempenho da fiscalização. 
 

13.5. Para o imediato início dos serviços ora contratados e durante sua execução, obriga-se a 
CONTRATADA a: 
 

13.5.1. Providenciar a colocação, no local dos serviços, em tempo hábil, de todos os materiais e 
equipamentos necessários a sua execução, em estrita observância à programação prevista; 

 
13.5.2. Retirar imediatamente do local dos serviços, todo e qualquer material que for rejeitado em 

inspeção feita pela fiscalização da CONTRATANTE; 
 
13.5.3. Garantir, durante a execução dos serviços, a segurança destes, bem como a de toda a área 

circunvizinha; 
 
13.5.4. Manter quaisquer marcos de locação e referência dos níveis encontrados e/ou fixados, bem 

assim, de todos os equipamentos e materiais necessários às medições de campo, em perfeitas condições; 
 
13.5.5. Instalar, manter e operar o local dos serviços durante todo o período de sua execução; 
 
13.5.6. Demolir e refazer sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços que não forem 

aceitos pela fiscalização, quando constatado o emprego de material inadequado ou a sua execução 
imprópria, à vista das especificações, sem direito a pagamento adicional ou prorrogação do prazo; 

 
13.5.7. Substituir equipamentos se forem constatadas as suas inadequações para realização dos 

serviços objeto deste contrato, ou reforçar o seu parque de equipamentos se, em virtude do atraso na 
execução, for necessária a sua recuperação para atendimento dos prazos estabelecidos; 

 
13.5.8. Somente retirar qualquer equipamento do local dos serviços após o término da sua 

utilização, desde que devidamente atestada pela fiscalização e nas condições previstas no cronograma 
de permanência de equipamento, ou ainda, quando houver autorização expressa formalizada pela 
fiscalização; 

 
13.5.9. Não executar qualquer alteração na execução, redução ou acréscimo de serviços sem a 

autorização escrita e formal da fiscalização, bem como não reiniciar os serviços anteriormente 
autorizados, sem dar a esta conhecimento expresso; 

 
13.5.10. Não permitir o ingresso de seu pessoal ou colocação de equipamento em terras de 

terceiros, sem antes receber expressa e formal autorização da CONTRATANTE, respondendo, civil e 
criminalmente, por todo e qualquer dano a que seu procedimento der causa; 

 



 

 

13.5.11. Obedecer prontamente a qualquer determinação da fiscalização, quer quanto a natureza, 
quer quanto ao desenvolvimento dos trabalhos, inclusive para a execução destes, em turmas 
extraordinárias, aos domingos, feriados, dias santificados e períodos noturnos; 

 
13.5.12. Dar assistência, prestar os necessários esclarecimentos e acompanhar as medições 

procedidas pela fiscalização da CONTRATANTE; 
 

13.5.13. Ter no local dos serviços um almoxarifado em condições de receber, guardar e armazenar 
todos os materiais e equipamentos, a ela destinados, quando for o caso; 

 
13.5.14. Conhecer as leis e normas que regulam a política hídrica, florestal e de proteção à 

biodiversidade, comprometendo-se acatá-las fielmente e a dar tratamento ambientalmente adequado aos 
resíduos sólidos gerados pela execução dos serviços contratados. 

 
13.6. A CONTRATADA se obriga contra risco de acidentes de trabalho de seus empregados e de 

terceiros. 
 
13.7. Ocorrendo à hipótese de sinistro não coberto por seguro contratado, a CONTRATADA 

responderá pelos danos e prejuízos que eventualmente causar a CONTRATANTE ou a terceiros, em 
decorrência da execução dos serviços, correndo as suas expensas, exclusivamente, as indenizações 
resultantes. 

 
13.8. A CONTRATADA assumirá integral e exclusiva responsabilidade por todos os danos causados 

a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruição, parciais ou totais, isentando totalmente esta e assumindo todas 
as reclamações e pretensões que venham a surgir em consequência deste contrato, ainda que tais 
reclamações e pretensões sejam resultados de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas 
ou jurídicas, encarregadas da execução dos serviços. 
 

13.9. A CONTRATADA se obriga a manter a guarda dos serviços até o seu recebimento definitivo pela 
CONTRATANTE. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
 

14.1. Pelo descumprimento total ou parcial de obrigações assumidas neste contrato, a CONTRATADA 
estará sujeita à rescisão contratual e ao pagamento das seguintes multas, em moeda real: 

 
14.1.1. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em relação aos prazos fixados na 

execução dos serviços incidente sobre o valor total do contrato; 
 
14.1.2. Multa de 0,5% (meio por cento) por evento, pelo descumprimento de quaisquer umas das 

obrigações ora assumidas, incidente sobre o valor total do contrato. 
 

14.2. A CONTRATANTE deduzirá o valor das multas aplicadas, dos créditos da CONTRATADA, nas 
faturas correspondentes, por ocasião do pagamento destas. 
 

14.3. Quando o atraso na execução do objeto contratado for superior a 15 (quinze) dias a 
CONTRATANTE poderá extinguir o presente contrato, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades 
a que der causa a CONTRATADA. 



 

 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO 
 

15.1. É obrigação da CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação exigidas no Processo de 
Contratação Direta nº 015/2026. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO 

 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE que poderá elaborar 

um modelo de gestão do contrato objetivando uma eficiente atuação, de forma a garantir os resultados 
esperados pela Administração. 

 
16.2. O controle e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pelos servidores 

designados: 
 

16.2.1. Gestor: Alda Márcia Ferreira de Andrade, CPF: 984.121.324-91; 
 
16.2.2. Fiscal: Diogo Cezar de Araújo Cavalcanti, CPF: 027.821.474-63. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

 
17.1. A ocorrência de qualquer dos motivos elencados no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 será motivo 

de extinção do presente contrato. 
 
17.2. Aplica-se à extinção do contrato os termos e consequências dos artigos 138 e 139 da Lei nº 

14.133/2021. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
 

18.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ou decorrentes do presente negócio 
jurídico, elegem as partes contratantes o Foro da cidade de Vertentes, com renúncias a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 
 
Vertentes, ..... de ................................. de 2026. 

 
  



 

 

 

 
DEMONSTRAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Declaramos, para atendimento das disposições do inciso II, do artigo 16 
da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que o objeto da licitação, 
abaixo especificado, tem adequação orçamentária e financeira no exercício, com 
valor suficiente para atender todas as despesas as serem realizadas. 

 
 
Órgão: 1 - Prefeitura Municipal de Vertentes 
 
Unidade Orçamentária: 16001 - Departamento de Cultura e Turismo 
 
Função: 13 - Cultura 
 
Sub Função: 392 - Difusão Cultural 
 
Programa (PPA): 55 - Ações Culturais 
 
Ação (LOA): 2.109 - Realizar festas cívicas, artísticas, manifestações culturais e 
eventos constantes no Calendário Turístico e Cultural do Município 
 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
Dotação Orçamentária: 16001/13.392.55.2.109 (356) 
 
Fonte de Recursos: 2000 - Recursos Próprios 
 
Valor Estimado: R$ 130.807,49 (cento e trinta mil, oitocentos e sete reais, quarenta e 
nove centavos) 
 
Descrição do Objeto: Contratação de serviços de locação, montagem e retirada de 
estrutura logística para realização da Tradicional Festa de São Sebastião, no Distrito 
Capela Nova, em Vertentes-PE. 
 

 
Vertentes, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

ALDA MÁRCIA FERREIRA DE ANDRADE 
Secretária de Cultura e Turismo  


